
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 157/2022
Referência: 2627936/2021 - Auto: 48881/2021
Interessado: EPONET TECNOLOGIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Eponet Tecnologia Eireli, Considerando o disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei Federal nº.
5.194/66, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei";Considerando o art. 7º da Lei nº 5.194/66, o qual
discrimina as "atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo"; Considerando, pois, o
art. 8º e seu Parágrafo único, da referida Lei, o qual prevê "que as atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d",
"e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas". E ainda: "as pessoas jurídicas
e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os
direitos que esta Lei lhe confere." Considerando, complementarmente, os arts. 10 e 16 (Inciso II e parágrafo único), todos da
Resolução nº. 1.021/19 do Confea, que Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências.  Considerando que a empresa possui como ATIVIDADES descritas em seu CNPJ (e
relacionadas ao Objeto fiscalizado), dentre outras, senão vejamos: "33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos. 33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente. 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente. 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico. 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico."  Considerando,
assim, que a empresa CESAR A DE OLIVEIRA PRADO - ME infringiu o Parágrafo único do art. 8°, alínea "e" do art. 6° da Lei
federal N° 5194/66, uma vez que fora fiscalizada desempenhando SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA AUTOMAÇÃO
DOS MOTORES DOS PORTÕES DE ENTRADA E SAÍDA DO CONDOMÍNIO LIBERTY RESIDENCE, sem estar habilitada perante
este Conselho Regional a realizar tal atividade, em razão de não possuir em seu quadro de responsabilidade técnica profissional
com atribuições compatíveis para estes fins.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do AUTO DE INFRAÇÃO nº 48881/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica
CESAR A DE OLIVEIRA PRADO - ME, face à irregularidade PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS
SEUS OBJETIVOS SOCIAIS (DISCRIMINADOS EM SEU REGISTRO) DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA
AUTOMAÇÃO DOS MOTORES DOS PORTÕES DE ENTRADA E SAÍDA" do CONDOMÍNIO LIBERTY RESIDENCE, com redução
da penalidade aplicada (multa) ao seu valor mínimo, corrigida na forma da Lei, considerando a regularização do fato
gerador. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires
Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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